
 

 

 

Circular nº 11/2014 
 

26 de Fevereiro de 2014 

 

 

Assunto: Esclarecimentos suplementares sobre a comunicação anual de dados à APA 

pelos Operadores de Equipamentos Fixos de Refrigeração, Ar Condicionado e 

Bombas de Calor. 

Decreto-Lei n.º 56/2011, de 21 de Abril 

 

 

 

Caros Associados, 

 

Na Circular nº 6/2014, de 23 de Janeiro, demos nota das obrigações dos Operadores (leia-se 

“proprietários das instalações”) de comunicarem à Agência Portuguesa do Ambiente (APA), através 

de Formulário disponível on line até 31 de Março de 2014, as quantidades de gás fluorado com efeito 

de estufa, expressas em quilogramas, manuseados nas operações de instalação e recuperação para 

efeitos de recarga, regeneração e destruição, relativamente ao ano civil transacto de 2013. 

 

Suplementarmente, cumpre ainda informar os Associados que quanto à questão colocada aos 

serviços da APIRAC sobre “Qual o universo de equipamentos que contenham F-gases sujeitos a 

comunicação anual de dados?”, importa ter em conta o seguinte: 

“Deverão ser consideradas todas as tipologias de equipamentos referidas no artigo 4.º do Decreto-Lei 

n.º 56/2011. Apenas se encontram excluídos das obrigações de comunicação de dados referidas nos 

nºs 3 e nº 4 do artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 56/2011, as pessoas singulares que sejam operadores de 

equipamentos ou sistemas que contenham cargas de gás fluorado inferiores a 3 kg.” 

 

Esclarece-se que a comunicação anual de dados à APA – Agência Portuguesa do Ambiente, sendo 

normalmente da responsabilidade dos clientes, pode no entanto recair sobre a empresa que presta 

serviço de assistência e manutenção, se existirem disposições contratuais entre as partes nesses 

sentido, que explicitem as obrigações legais decorrentes do funcionamento do equipamento, tanto 



 

 

 

as inerentes às acções práticas no âmbito das intervenções operacionais, como as inerentes à 

manutenção dos registos e à comunicação de dados à APA – Agência Portuguesa do Ambiente. 

 

 

Recordamos que o referido formulário está disponível em: 

» http://formularios.apambiente.pt/gasesf/ 

 

 

Para apoio ao preenchimento do citado formulário os Operadores dispõem de um manual 

acessível em:  

 » http://www.apambiente.pt/_zdata/DPAAC/FGases/Operadores/Manual_FGases_Art4_20131220.pdf 

 

O Departamento Técnico da APIRAC fica ao dispor dos seus associados para mais esclarecimentos. 

 

 

 

 

Com os melhores cumprimentos 

 

A Direcção da APIRAC 

 

 


